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DECRETO Nº 6.698, DE 11 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia comissão especial para fins que define. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 

69, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 12  Fica nomeada a Comissão Especial para realizar os 

processos seletivos de concessão de auxílio financeiro para alunos de 

baixa renda familiar que cursam o ensino superior composta pelos 

seguintes membros: 

I - 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

1 - Telma Regina da Silva — Presidente da comissão: 

2 - Andressa Araújo Rodrigues Moraes; 

3 - João Nunes da Cunha Junior. 

II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento social: 

1 - Wemerson Medeiros dos Santos; 

2 - Aline Martins Amaral de Souza Melo. 

III - 01 (um) representante da Instituição Ituramense de Ensino 

Superior - FAMA: 

1 - Simone Freitas Lio. 

Art. 22  Ficam revogadas as disposições em contrário e em 

especial o Decreto n9  5.677, de 19 de dezembro de 2012, na sua 

totalidade. 

Prefeitura Municipal de Iturama — Av. Alexandrita, 1314 —Jardim Eldorado 

Telefone (34) 3411 9500 — CEP 38.280-000 — CNPJ 18.457.242/0001-74 

ITURAMA — MINAS GERAIS 



Prefeitura Municipal de Iturama  
CNPJ: 18.457.242/0001-74 	ITU RAMA 

 

   

Art. 32 Os membros desta Comissão serão remunerados pelos 

serviços prestados. 

Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama - MG, 11 de janeiro de 2017. 

ANDERSON BER ARDE DE OLIVEIRA 

Prefeito do Mun cípio de Iturama-MG 
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